INDICAÇÃO Nº 31/17

		Senhor Presidente.

		O Vereador que abaixo subscreve requer que, no uso de suas atribuições legais e nos termos regimentais, seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO:
Os servidores públicos do regime estatutário (regidos pela Lei nº 8.112/1990) passam, a partir de agora, a ter direito a 20 dias de Licença-Paternidade.
Justificativa: Segundo o Decreto Presidencial Nº 8.737, DE 3 DE MAIO DE 2016, 
institui o Programa de Prorrogação da Licença-Paternidade para os servidores, temos a seguinte redação:
 Art. 2º   A prorrogação da Licença-Paternidade será concedida ao servidor público que requeira o benefício no prazo de dois dias úteis após o nascimento ou a adoção e terá duração de quinze dias, além dos cinco dias concedidos pelo art. 208 da Lei nº 8.112, de 1990. 
A iniciativa tem amparo no artigo 84, inciso IV da Constituição Federal, que permite ao presidente da República expedir decretos com a finalidade de assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, portanto, me volto para os nobres colegas, e posterior apreciação do Sr. Prefeito Municipal, com o pedido de adequação para nossos servidores.



______________________________________
AÉCIO SOZO 
Vereador PSDB



[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 05 de junho de 2017.
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DECRETO Nº 8.737, DE 3 DE MAIO DE 2016
	 
	Institui o Programa de Prorrogação da Licença-Paternidade para os servidores regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.


A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, 
DECRETA: 
[bookmark: art1]Art. 1º  Fica instituído o Programa de Prorrogação da Licença Paternidade para os servidores regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
[bookmark: art2]Art. 2º  A prorrogação da licença-paternidade será concedida ao servidor público que requeira o benefício no prazo de dois dias úteis após o nascimento ou a adoção e terá duração de quinze dias, além dos cinco dias concedidos pelo art. 208 da Lei nº 8.112, de 1990. 
§ 1º  A prorrogação se iniciará no dia subsequente ao término da licença de que trata o art. 208 da Lei nº 8.112, de 1990.  
§ 2º  O disposto neste Decreto é aplicável a quem adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança. 
§ 3º  Para os fins do disposto no § 2º, considera-se criança a pessoa de até doze anos de idade incompletos. 
[bookmark: art3]Art. 3º  O beneficiado pela prorrogação da licença-paternidade não poderá exercer qualquer atividade remunerada durante a prorrogação da licença-paternidade. 
Parágrafo único.  O descumprimento do disposto neste artigo implicará o cancelamento da prorrogação da licença e o registro da ausência como falta ao serviço. 
[bookmark: art4]Art. 4º  O servidor em gozo de licença-paternidade na data de entrada em vigor deste Decreto poderá solicitar a prorrogação da licença, desde que requerida até o último dia da licença ordinária de cinco dias. 
[bookmark: art5]Art. 5º  O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá expedir normas complementares para execução deste Decreto. 
[bookmark: art6]Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

